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MENSAGEM AO PROIETO DE LEr No L4l2$26,

Senhor Presidente,

Senhora Vereadoras,

Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a celebraçã* de

parceria entre o Fundo Municipal de Saúde e a Associação dos Protetcres das

Animais do Municíplo de Bonito, considerando a relevância das atividades

desenvolvidas pela entidade na proteção animal, no controle de zoonoses e *a

promoção da saúde pública.

A medida possui caráter transitório e visa assegurar a continuidade dcs

serviços prestados pela associação até a efetiva disponlbilização dos recursos

oriundos de emendas impositivas, observando-se integralmente as normas da

responsabilidade fiscal, a disponibilidade orçamentária e financeira do Município

e as exigências legais relativas à formalização de parcerias e à prestação de

contas.

Dessa farma, a proposição atende ao interesse público e contribui para a

manutenção das ações de proteção animal e saúde coletiva no Municípío.

Certo de contarmos com a aprovação de todos, em regime de urgência,

renovamos nossos votos de estima e consideração,
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PROJETO DE LEI Na 
',412025.

Autoriza o Fundo Municipal de §aúde do
Bonito/PE a cel€brar parcería e c{rncÊd€r
auxílio financeiro mensal à Asssciaçãa dos
,Protetores dos Animais do Bonito e dá *-tra§
providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, Estado de Pernambuco, no

uso de suas atribuições legais, propõe ao Plenário da Câmara de Vereadores o

seguinte Projeto de Lei:

Aft, 10. Fica o Poder Executivo Municipal, FoF intermédio do Fundo Municipaf de

Saúde do Bonito, autorizado a celebrar parceria com a Associação dos Protetores
dos Animais do Bonito regularmente constituída e sediada no Município de
Bonito, visando à execução de ações de proteção animal, controle populacional

de cães e gatos, prevenção de zoonoses, acolhimento, tratamento e bem-estar
animal.

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, fica

autorizado o repasse de auxílio financeiro mensal no valor de R$ 10.000,00 {dez
mil reais) à Associação dos Protetores dos Animais de Bonito.

Art, 2a, Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, poderá ser
concedido auxílio financeiro à entidade parceira, observadas:

I - a disponibilidade orçamentária e financeira;

iI as metas e prioridades constantes dos instrumentos de planejamenta
municipal;

III - as exigências da Lei Complementar na IAL/2000;

IV - as disposições da Lei Federal no 13.019/2014 e demais normas aplícáveis.

Art. 30. A transferência dos recursos dependerá da formalização de instrumento
jurídico adequado, contendo, no mínimo:

I - plano de trabalho;

II - objeto, metas e indicadores de resultados;

III - físico-financeiro;
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panhamento e fiscalização;

prestação de contas pela entidade beneficiária.
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